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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

CORONEL VANILDO MARANHÃO ASSUME COMANDO GERAL DA PMPE 
 

  
Em solenidade bastante concorrida, na manhã da segunda-feira (20/02), tomou posse o novo 

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel PM Vanildo Maranhão, em lugar do também 

Coronel Carlos D'Albuquerque. Presente ao evento, o governador de Pernambuco mostrou total confiança no 

trabalho a ser desenvolvido.  

“O dia de hoje marca um novo início, uma etapa importante para a segurança pública do Estado”, 

comentou o governador, sem esquecer de agradecer pelo desempenho de D'Albuquerque, enquanto esteve à 

frente da corporação. Paulo Câmara também destacou a importância do Pacto pela Vida: “Como governador sei 

da importância dessa política pública que tanto já fez pelo Estado. E ainda há muito o que fazer, para 

continuarmos avançando. Vamos melhorar o que precisa ser melhorado, unidos em favor de Pernambuco”.  

O secretário de Defesa Social, Angelo Gioia, abriu seu discurso com um agradecimento especial 

ao Coronel D'Albuquerque, por seu compromisso com a sociedade ao atravessar um período turbulento, e 

lembrou que ele agora poderá descansar com a certeza de que “combateu o bom combate”. Falando para o 

Coronel Vanildo, disse ter a certeza de que o novo comandante geral saberá conduzir a tropa com sabedoria. 

“Quando entramos na polícia fazemos um juramento que precisa ser lembrado todos os dias, que fala em 

defender a sociedade mesmo com o sacrifício da própria vida”, argumentou o secretário, falando que a 

“população precisa de sossego, viver em paz”, e isso o Coronel Vanildo deve ter como meta à frente de seus 

comandados. 

Durante seu discurso, o Coronel Vanildo prometeu que não faltarão esforços de sua parte e que 

conta com o apoio de cada um dos policiais militares de Pernambuco para desenvolver seu trabalho como 

Comandante Geral. Agradecendo ao governador e ao secretário pela confiança depositada em seu nome, ele 

falou do compromisso que assumiu com a sociedade há 30 anos, quando entrou para a PMPE, de dedicação à 

segurança da sociedade. Destacou a importância da hierarquia e da disciplina na função policial e fez um 

agradecimento especial a D'Albuquerque, que tornou o fato de sucedê-lo em um grande desafio.  

Carlos D'Albuqueque, aproveitou seu discurso para relembrar momentos importantes de sua 

carreira de 32 anos e falou da honra que foi comandar uma instituição quase bicentenária. Agradeceu a lealdade 

que sempre recebeu de seu subcomandante, o coronel Adalberto Freitas, agora chefe do Estado Maior, e do 

coronel André Cavalcanti, que assume o Subcomando Geral da PMPE. 
              Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 22 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cosme     RPMon 

 

Fone: 99974-0618 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Joseli    CPA 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA-PM/2017) 

 

1.1.0.   Homologação de Inscrições e Convocação Complementar para os Exames de Saúde 

 

De acordo com a Portaria do Comando Geral nº 55  de 31JAN2017, publicada no 

Aditamento ao BG PMPE nº 22 de 31 de JAN17, e considerando a  Portaria do Secretário de defesa 

Social nº 658,  PMPE publicada no Boletim Geral SDS nº33 de 16FEV17, a qual  aumenta o 

quantitativo de 90 (noventa) vagas para 194 (cento e noventa e quatro), as quais serão ocupadas 97 

(noventa e sete) pelo critério de antiguidade e 97 (noventa e sete) através do critério de merecimento, 

convoco os subtenentes abaixo relacionados, que após  análise das inscrições e das condições essenciais,  

deverão realizar a Inspeção de Saúde. 

 

Ord Mat. Nome OME 

1 29591-4 HÉLIO DE MOURA ARAÚJO 8ª CIPM 

2 930486-0 JOSÉ CARLOS ANCILON ALVES 8º BPM 

3 920191-2 FELIPE ALEXANDRE DE LIRA   ADIDO  À DGP 

4 32095-1 JOSÉ INALDO JANUÁRIO 8º BPM 

5 920015-0 AUMÉRIO BONAFINA ALVES DE LIMA   SGP/SDS 

6 920607-8 JOSÉ MARCOS DE LIMA FILHO 6ª CIPM 

7 950018-9 GILVANILSON SOUTO MAIOR BPRP 

8 31355-6 JOSE MARCOS DOS SANTOS 2ª EMG 

9 30498-0 JOAQUIM ARMINDO DA SILVA NETO 1ª CIPOMA 

10 930215-8 RENATO GOMES DA SILVA BPCHOQUE 
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11 940019-2 IVANILDO BATISTA DE LIMA BEPI 

12 31574-5 JAIR MARIANO DA SILVA CEMET-I 

13   31620-2 TIMÓTEO FERREIRA DA SILVA COPOM-DIM 

14 930711-7 MANOEL GEOVANE B. DA SILVA 5ª CIPM 

15 930379-0 GIDEONE PORFIRO DA COSTA CPAUD 

16 930322-7 CLÁUDIO JOSÉ N. ROCHA 10º BPM 

17 29559-0 EDILSON DOS SANTOS SILVA 14ºBPM 

18 930688-9 ALDEMIR MENDES DA SILVA BPRP 

19 940795-2 GENILSON CAETANO DA SILVA    BPRP 

20 910093-8 MARCOS ANTÔNIO M. CANEJA    2ª EMG 

21 920915-8 VALDIMILSON ALVES TEOTÔNIO 3ºBPM 

22 930739-7 FRANCISCO LIBERATO DE SOUZA DASIS 

23 920876-3 ALBERTO P. ALVES DA SILVA 10º BPM 

24   28606-0 GILBERTO LINO DOS SANTOS 13ºBPM 

25 940749-9 GILMARA MUNIZ DO AMARAL –MTS-1 CIODS/SDS 

26   31542-7 ELIAS FRANCISCO DE SOUZA DGP 

27 950371-4 JOILDO  DA  SILVA  MACIEL CAMIL 

28 930119-4 SELMA DE OLIVEIRA COSTA CAMPELO CAMIL 

29 930281-6 LUCIO JOSUE DA SILVA JME 

30 930219-0 LUIZ MORAES DOS SANTOS CAS/2010 CAMIL 

31 31594-0 KUTTENES DIOGO DA SILVA CIPOMA 

32 940725-1 ADELMO BATISTA DE MENDONÇA CPA 

33 920388-5 ALEXANDRE JOSÉ DO NASCIMENTO  CAMIL 

  

Suplentes 
 

34 31117-0 JADSON DE SANTANA SILVA 16º BPM 

35   24566-6 ADEMIR JOSÉ A. ALVES DS 

36 920027-4 FRANCISCO ROMERO DA SILVA 1º BPM 

 

Os Subtenentes deverão comparecer impreterivelmente nos dias marcados, sob o risco de 

serem excluídos do processo seletivo, conforme quadro abaixo: 
 

Data/hora Clínicas Ordem de Classificação Local 

06/ 03 / 2017 

(Segunda-feira)   

08h Traumatologia 

1 a 12 Diretoria de Saúde 08h Cardiologia 

08h Clínico 
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09/ 02 / 2017 

Quinta-feira 

08h Traumatologia 

13 a 24 Diretoria de Saúde 08h Cardiologia 

08h Clínico 

10 / 03 / 2017 

(Sexta-feira) 

08h Traumatologia 

25 a 36 Diretoria de Saúde 08h Cardiologia 

08h Clínico 

 (Nota nº 11/2017-SRSEL).         

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇAO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

 

1.1.0.   Da Secretaria de Administração 

 

Nº 014, de 20 FEV 2017 

 

Homologo, com fundamento na Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, o inteiro teor 

do relatório da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – CACEF, instituída pelo 

Decreto nº 38.540, de 17/08/2012. 

 

Reconhecendo a ilegalidade, com boa-fé, da acumulação listada abaixo, sendo concedido o 

prazo de 30 (trinta) dias para que o servidor faça a opção pelo vínculo em que deseja permanecer e 

comprove, perante a Comissão, a sua regularização funcional. 

 

 
 

(Transcrita do DOE nº 036, de 21 FEV 2017) 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

2.1.0.   Da Secretaria de Administração 
 

Nº 571, de 20 FEV 2017 
 

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos 

arts. 2º e 17, e no inciso III do art. 21 do Decreto nº 37.355, de 03 de novembro de 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Designar Paula de Cavalcanti Pavani Lima, matrícula nº 299.729-0, Daniel Rodrigues 

de Souza, matrícula nº 324.599-3 e Leonardo Henrique Fernandes Bezerra, matrícula nº 318.730-6, 

para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo, com sede na 

Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 194, 8º andar, Pina, Recife/PE. 
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Art. 2º Instaurar Processo Administrativo a ser desenvolvido pela Comissão designada no art. 

1º, com objetivo de apurar a legalidade da atuação das entidades Associação de militares do Estado de 

Pernambuco – Associação de Cabos e Soldados (ACS), Associação de Praças Policiais e Bombeiros 

Militares (ASPRA) e Associação de Militares do Estado de Pernambuco (AME-PE), em função de 

atividades supostamente realizadas em desacordo com as suas finalidades estatutárias, conforme 

documentação protocolada sob o SIGEPE nº 4006138-4/2017.  

 

Art. 3º Durante a tramitação do Processo Administrativo ora instaurado e até a homologação 

do seu resultado, ficam suspensos, preventivamente, os descontos das mensalidades consignadas em 

folha de pagamento em favor das associações de que trata o artigo anterior. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Milton Coelho da Silva Neto - 

Secretário de Administração. 

 
(Transcrita do DOE nº 036, de 21 FEV 2017) 

 

2.2.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

 

Nº 579/2017 

 

A Secretária Executiva De Pessoal E Relações Institucionais, tendo em vista as atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Fazer retornar a Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Hugo Tadeu dos 

Santos, matrícula nº 1969-0, cedido à Universidade de Pernambuco - UPE, a partir de 30.01.2017. 

 

(Transcrita do DOE nº 036, de 21 FEV 2017) 

 

2.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 720, de 20/02/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Soldado PM Fábio Montalvão de Albuquerque, 

matrícula nº 107732-5, do Gabinete/SDS para a Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP/PMPE, devendo 

ser lotado em unidade operacional, exercendo atividade-fim policial militar. ANGELO FERNANDES 

GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 721, de 20/02/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  



06    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 038 

22 DE FEVEREIRO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

 R E S O L V E: 

 

Dispensar o Soldado PM Fábio Montalvão de Albuquerque, matrícula nº 107732-5, da 

Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 

25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei 

Complementar nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar 

nº 122, de 01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, de 12FEV2015, a contar de 01/03/2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 722, de 20/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Ruy David de Lima, matrícula nº 116976-9/PS – 21/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16 de fevereiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 723, de 20/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Excluir, ex-officio, da função de Agente de Segurança patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Israel Araújo dos Santos, matrícula nº 111695-9/PS-07/GP, considerando o falecimento do servidor no 

dia 09 de fevereiro de 2017, no 12º DPH – DHMS, Av. Bernardo Vieira Melo, 1539, Piedade – Jaboatão 

dos Guararapes – PE, tendo como “causa mortis” Choque por ferimento transfixiante do membro e 

tronco, produzido por projétil de arma de fogo, sendo o óbito firmado pelo Dr. Dano Espindola, CRM 

10.621 – IML.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 09 de fevereiro de 2017. ANGELO 

FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 724, de 20/02/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar para a função de Agente de Segurança das Instalações os policiais militares 

abaixo relacionados, considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria de 

Administração e da Secretaria de Defesa Social, através da Polícia Militar de Pernambuco: 

 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 725, de 20/02/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir, por necessidade do serviço, o Cabo PM Luiz dos Santos, 105828-2, da 

Superintendência do Centro Integrado de Inteligência de Defesa Social-SCIIDS/SDS para a Diretoria de 

Gestão de Pessoas-DGP/PMPE, devendo ser lotado em unidade operacional, exercendo atividade-fim 

policial militar. ANGELO FERNANDES GIOIA - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcritas do BG SDS nº 036, de 21 FEV 2017) 
 

2.4.0.   Da Casa Militar  
 

Nº 086-2016/GAB-CAMIL, de 30 DEZ 2016 
 

EMENTA: Designa Comissão de Inventário 
 

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art. 2º, caput, 

do Anexo I, do Regulamento da Casa Militar (RECAMIL), Decreto nº 37.861, de 04 de fevereiro de 

2012, 

 

R E S O L V E: 

I – Constituir Comissão Especial de Trabalho com a atribuição de inventariar e Cadastrar os 

bens móveis da Secretaria da Casa Militar de Pernambuco; 
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II – Nomear para tanto, os servidores abaixo relacionados:  

 

Presidente:  

- Cap PM Mat. 930898-9/CAD, Edson Gomes da Silva (Chefe da Unid. de Transporte); 

 

Membros: 

- Cap PM Mat. 102529-5/CINT, Petrônio da Paz Chacon Júnior (Chefe da Unidade de Apoio 

Administrativo e Segurança Orgânica – UASO); 

- Cap PM Mat. 106251-4/Chefia, Allan Medeiros de Melo (AJO do Chefe da Casa Militar); 

- 1° Ten BM Mat. 29084-0/CTEA, Heronildo João Gonçalves (Chefe da Unidade de Apoio 

Administrativo (APAD) / CTEA); 

- 1º Ten BM Mat. 798112-0/CODECIPE, Flávio Henrique de Andrade Figueiredo (Chefe da Unidade de 

Logística / CODECIPE); 

- 2º Ten RRPM Mat. 107195-5, José Austregésilo R. Lima Sobrinho (Aux. GETEL); 

- Subten PM Mat. 930119-4, Selma de Oliveira Costa Campelo (Aux. da CSI); 

-1º Sgt PM Mat. 920219-6/CINT, Pasqual Paradiso Marinho (Aux. CINT); 

-2º SGT BM Mat. 707335-6/CODECIPE, Ângelo Rafael de Brito Lira (Aux. CODECIPE); 

- 3º SGT BM Mat. 798081-7/Chefia, David de Lira Azevedo (Aux. da Chefia); 

- Sd PM Mat. 107949-2/CAD, Felipe Augusto Aragão Ribeiro (Aux. da CAD); 

- Sd BM Mat. 710106-6/CTEA, Estefânia Maria da Silva (Aux. CTEA). 

- Sd PM Mat. 113020-0/CSI, Lúcio Flávio Vieira da Silva (AUX. CSI). 

 

III – Estabelecer para a conclusão dos trabalhos o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

prorrogáveis uma única vez por igual período, por motivo devidamente justificado e aceito previamente; 

 

IV – Durante a realização do inventário, o sistema de gestão patrimonial e toda 

movimentação de entrada e de saída de bens serão bloqueados, sendo permitidos os recebimentos dos 

bens pendentes e os casos excepcionais devidamente justificados; 

 

V – Determinar a todos os titulares de órgãos e unidades que ofereçam à Comissão Especial 

os meios, recursos e colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de suas atribuições; 

 

VI – Os integrantes da Comissão de Inventário de Bens Móveis desempenharão suas funções 

sem prejuízo das atribuições habituais, porém, não será atribuída nenhuma gratificação vinculada a este 

evento; 

 

VII – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Eduardo José Pereira da Silva – 

Cel PM Chefe da Casa Militar. 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no DOE nº 003, de 05 JAN 17) 

 

(Transcrita do DOE nº 036, de 21 FEV 2017) 

 

2.5.0.   Da Corregedoria Geral 

 

Nº 178/17  
 

O Corregedor Geral da SDS no uso de suas atribuições,  
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Considerando a contratação pela Corregedoria Geral - SDS, da empresa, CONTEC 

CONSTRUCÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 20800899/0001-34, Contratação de 

Pessoa Jurídica para prestação de serviço de limpeza e conservação predial, objeto do PL nº 

008.2015.V.P E.005.SDS, resultando no Contrato nº 002/2015-CORGER,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar HENRIQUE CARNEIRO DA ROCHA Mat. 106554-8 em substituição de 

AMANDA RAFAELLA DE AGUIAR BEZERRA, SD PM matrícula nº 115552-0, para exercer de 

modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL, com as seguintes responsabilidades:  

 

a) Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b) Elaborar os relatórios de acompanhamento contratual;  

c) Monitorar a vigência e os prazos de execução dos contratos e seus trâmites administrativos;  

d) Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente.  

e) Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento 

do que foi avençado;  

 

II – Esta portaria terá vigência retroativa a 01 de fevereiro de 2017. Publique-se Registre-se 

Cumpra-se Recife, 15 de fevereiro de 2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - 

Corregedor Geral/SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 179/2017  
 

O Corregedor Geral da SDS no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a contratação pela Corregedoria Geral - SDS, da empresa, J L F DA SILVA E 

CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 13.972.083/0001-22, Contratação de Pessoa Jurídica para 

prestação de serviço de manutenção em aparelhos condicionadores de ar, objeto do PL nº 012/2015 – PE 

nº 002/2015, resultando no Contrato nº 004/2015 - CORGER,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar, HENRIQUE CARNEIRO DA ROCHA Mat. 106554-8, em substituição ao 

servidor KLEBER JOSÉ RODRIGUES,CB PM, matrícula nº 106.328-6, para exercer de modo 

sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato de manutenção em aparelhos 

condicionadores de ar, com as seguintes responsabilidades:  

 

a) Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b) Elaborar os relatórios de acompanhamento contratual;  

c) Monitorar a vigência e os prazos de execução dos contratos e seus trâmites administrativos;  

d) Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente.  

e) Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento 

do que foi avençado;  
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II – Esta portaria entrará em vigor a contar da data de publicação. Publique-se Registre-se 

Cumpra-se Recife, 15 de fevereiro de 2017 ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - 

Corregedor Geral/SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 182/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000610  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000610, SIGEPE nº 7401957-6/2014 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Maj PM – Antônio Duarte da S. Berenguer Neto;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  
 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 183/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000601  
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E: 
 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000601, SIGEPE nº 7413218-8/2012 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Maj PM – Clóvis Marques Pereira;  
 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  
 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 184/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000398  
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000398, SIGEPE nº 7402436-8/2013 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais Militares: 3° Sgt PM Mat. 930882-2 – Roberval Cosmo de Souza e Sd 

PM Mat. 109827-6 – João Carlos de Santana Evangelista, ao Cap PM – Mário de Oliveira Costa Filho;  
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II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 185/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000453  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000453, SIGEPE nº 7401301-7/2015 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais Militares: Cb PM Ref. Gillian Gustavo de Oliveira dos Santos e Sd PM 

João Paulo Santana, ao Maj PM – Luiz Ivo Botelho e Silva Filho;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 186/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000438  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000438, SIGEPE nº 7406768-2/2013 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Maj PM – Josias Paulo Santiago Filho;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 187/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000252  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
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R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000252, SIGEPE nº 7401983-5/2013 e seus 

anexos, envolvendo o Cb PM Mat. 24214-4 - Josenildo Alves da Silva, ao Maj PM – Gilvan Correia dos 

Santos;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 188/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000567  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000567, SIGEPE nº 7412885-8/2012 e seus 

anexos, tendo como envolvido o Cb PM Mat. 910518-2 – Rostand Cavalcanti Belém, ao Cap PM – 

Marcos Aurélio de Holanda Barros;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 189/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000409  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000409, SIGEPE nº 7400183-5/2014 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais Militares: Sd PM Mat. 106634-0 – Lino Ricardo Pereira Camelo e Sd 

PM Mat. 110241-9 – Marcelo Delfino de Lima, ao Cap PM – Petrus Gomes Genuíno;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Prévia, cientificando os servidores 

dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  
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Nº 190/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000603  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000603, SIGEPE nº 7408742-5/2012 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Cap PM – Petrus Gomes Genuíno;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 191/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000435  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000435, SIGEPE nº 7406073-0/2013 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais Militares: Sd PM Mat. 104797-3 – Flávia Ventura dos Santos e Sd PM 

Deiwison Fernandes Gomes da Silva, ao Cap PM – Wagner Menezes de Oliveira;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 192/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000406  
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E:  
 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000406, SIGEPE nº 7405030-1/2013 e seus 

anexos, envolvendo o Sgt PM Mat. 31139-1 – Sérgio Paulino Ladislau, ao Cap PM – Enésio Pereira de 

Farias;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  
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III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 193/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000543  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000543, SIGEPE nº 7407125-8/2013 e seus 

anexos, envolvendo o Cb PM Amaro Wanderley da Silva, ao Cap PM – Fabiano Henrique Braga 

Martins;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 195/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000577  
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E: 
 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000577, SIGEPE nº 7406593-7/2013 e seus 

anexos, envolvendo o Sd PM Mat. 109759-8 - F. Silva, ao Cap PM – Anderson Miguel da Silva;  
 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  
 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 196/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000599  
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000599, SIGEPE nº 7412494-4/2012 e seus 

anexos, tendo como envolvido o Sd PM Mat. 105322-1 – Valbert Antônio Matos de Oliveira, ao Cap 

PM – Charles Silva de Moura;  
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II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 197/2017  
SIGPAD nº 2016.2.5.000602  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000602, SIGEPE nº 7405572-3/2013 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Cap PM – Charles Silva de Moura;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 198/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000402  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000402, SIGEPE nº 4006670-5/2013 e seus 

anexos, envolvendo o Policial Militar João Tenório de Siqueira Filho, ao Cap PM – Ronaldo José de 

Santana;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 199/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000558  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
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R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000558, SIGEPE nº 7401426-6/2013 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Cap PM – Ronaldo José de Santana;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 200/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000429  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000429, SIGEPE nº 7401267-0/2013 e seus 

anexos, envolvendo o Sd PM Romildo Lemos dos Santos, ao Cap PM – Alexandre Calado Botelho;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 201/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000408  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000408, SIGEPE nº 7406649-0/2013 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais Militares: Cb PM Mat. 25495-9 – João André Falcão da Silva Filho e 

Sd PM Mat. 920854-2 – Lucenildo da Silva Santos, ao Maj PM – Saulo Sitônio;  

 

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  
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Nº 202/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000395  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000395, SIGEPE nº 7401380-5/2014 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Cap PM – Mário de Oliveira Costa Filho;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 203/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000440  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000440, SIGEPE nº 7404677-8/2015 e seus 

anexos, envolvendo o Cb BM Mat. 940392-2 - Tibúrcio Anacleto de Lira, ao Cap PM – Antônio Alves 

Bezerra Filho;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 204/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.002202  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.002202, SIGEPE nº 7400188-1/2014 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais Militares: Sd PM Mat. 951003-6 - Luiz Alberto do Nascimento Souza, 

Sd PM Luciano Souza e Sd PM Mat. 111028-4 – Edvaldo Amorim da Silva, ao Cap PM – Antônio 

Alves Bezerra Filho;  
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II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 205/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000454  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000454, SIGEPE nº 7403527-1/2014 e seus 

anexos, envolvendo o Sd PM Lamar da Silva Alves Nunes, ao Cap PM – Flávio da Silva Gomes;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 206/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000576  
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E: 
 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000576, SIGEPE nº 7400527-7/2013 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais: 3° Sgt PM Mat. Edjailson Rodrigues da Silva, Sd PM Mat. 103689-0 – 

Ricardo José de Araújo, Sd PM Mat. 106719-2 – Paulo Ferreira da Silva Neto, Sd PM Mat. 108757-6 – 

Jorge Fernando Santiago da Silva Junior, Sd PM Mat. 112671-7 – Gustavo Melo de Lima e Sd Pm Mat. 

112921-0 – Arlindo Alves Heitor Junior, ao Cap PM – Flávio da Silva Gomes;  
 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  
 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 207/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000607  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
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R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000607, SIGEPE nº 7400026-1/2012 e seus 

anexos, tendo como envolvido o Sgt PM Mat. 104669-1– Everaldo Batista Bezerra, ao Cap PM – 

Demétrius W. Cavalcanti da Silva;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI -Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 208/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000786  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000786, SIGEPE nº 7405375-4/2014 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Cap PM – Demetrius W. Cavalcanti da Silva;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 209/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000394  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000394, SIGEPE nº 7406801-8/2013 e seus 

anexos, envolvendo o Policial Militar Alison Felipe Ferreira da Silva, Mat. 116197-0, ao Cap PM – 

Erivelto Braz Barbosa Santos;  

 

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  
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Nº 210/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000552  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000552, SIGEPE nº 7402108-4/2013 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Cap PM – Erivelto Braz Barbosa Santos;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 211/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000439  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000439, SIGEPE nº 7406801-8/2013 e seus 

anexos, envolvendo o Policial Militar Alison Felipe Ferreira da Silva, Mat. 116197-0, ao Cap PM – 

Hermógenes da Silva Ferreira;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 212/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.001212  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.001212, SIGEPE nº 7404835-4/2015 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais Militares: Cb PM Mat. 910647-2 – Flávio Luiz de Lima Azevedo, Sd 

PM Mat. 110397-0 – André Henrique da Silva Melo e Sd PM Mat. 116320-5 – Antônio Jones Vidal, ao 

Cap PM – Hermógenes da Silva Ferreira;  
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II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 213/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000581  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E: 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000581, SIGEPE nº 7404901-7/2013 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais Militares: Sebastião Ferreira da Silva Júnior e José Alberto Cavalcanti 

da Costa, ao Cap PM – Daniel Carlo de França;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 214/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000570  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000570, SIGEPE nº 7406294-5/2013 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Cap PM – Daniel Carlo de França;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 215/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000608  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
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R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000608, SIGEPE nº 7400563-7/2013 e seus 

anexos, tendo como envolvidos os Policiais: Sgt PM Mat. 29462-4 – Ernandi Bezerra de Oliveira, Sd 

PM Mat. 111338-0 – Elton Leonardo N. Barbosa e Sd PM Mat. 103122-8 – José Erivalto Pereira da 

Silva, à Cap PM – Rosália Maria de França Costa;  

 

II – Determinar que a Encarregada elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver à nova Encarregada o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 216/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000609  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000609, SIGEPE nº 7406717-5/2013 e seus 

anexos, envolvendo a Sd PM Ana Cláudia Gomes da Silva, à Cap PM – Rosália Maria de França Costa;  

 

II – Determinar que a Encarregada elabore a Notificação Disciplinar, cientificando a 

servidora dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III – Devolver à nova Encarregada o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 217/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000200  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000200, SIGEPE nº 8861171-5/2015 e seus 

anexos, envolvendo o Sgt PM Mat. 25300-6 – Ivanildo Pereira Lima, ao Cap PM – Leandro de Lira 

Zovka;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS.  
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Nº 218/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000596 O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de 

suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000596, SIGEPE nº 7404223-4/2013 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao Cap PM – Leandro de Lira Zovka;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 219/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000586  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000586, SIGEPE nº 7403531-5/2013 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais Militares: Sd PM Santiago e Sd PM Mat. 109639-7 – Samuel Feitosa 

Antunes Guimarães, ao 1° Ten PM – André Luiz Alves de Souza;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  
 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20 FEV 

2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 220/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000595  
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E:  
 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000595, SIGEPE nº 7404223-4/2013 e seus 

anexos, envolvendo Policiais Militares, ao 1° Ten PM – André Luiz Alves de Souza;  
 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS. 
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Nº 221/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000592  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000592, SIGEPE nº 7412912-8/2012 e seus 

anexos, tendo como envolvidos os Policiais: Sd PM Mat. 980631-8 – Orlandy Soares Santos e Sd PM 

Mat. 23591-1 - Sérgio Ernesto da Silva, ao Cap PM – Anderson Miguel da Silva;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 222/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000410  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000410, SIGEPE nº 7406011-1/2013 e seus 

anexos, envolvendo o 3° Sgt RRPM Mat. 21229-6 – José Barbosa Serafim, ao Cap BM – Altemir da 

Silva Cruz;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 223/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.000540  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000540, SIGEPE nº 7401064-4/2015 e seus 

anexos, envolvendo o Sgt RRPM Mat. 109788-1 – José Gomes Correia, ao Cap BM – Luis Alberto 

Soares de Melo Júnior;  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 038     25 

22 DE FEVEREIRO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 224/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.001270  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.001270, SIGEPE nº 7401302-8/2014 e seus 

anexos, envolvendo o Sgt BM Mat. 798071-0 – Cristiano José Galvão Faria, ao Cap BM – Diógenes 

Tavares Pessoa;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 20FEV2017. 

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 225/2017 
SIGPAD Nº 2017.12.5.000334  

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, com espeque no disposto no Art. 2°, inciso 

IV c/c Art. 7°, §6° da Lei n° 11.929/2001 com as alterações advindas da LC n° 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do 

interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 

Considerando o contido no SIGEPE nº 7401107-2/2017 e seus anexos, o qual noticia 

irregularidades administrativas, no qual policiais militares são acusados de terem praticados, em tese, 

condutas irregulares, ferindo a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Determinar a instauração de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da 

Disciplina em desfavor do SD PM Mat.116482-1/6ºBPM - JOSÉ FELIPE DA SILVA LIMA e o SD PM 

Mat. 118087-8/6ºBPM – VICTOR LUIZ RIBEIRO CEZAR;  

 

II – Designar o Capitão PM Mat. 950682-9 – FABIANO HENRIQUE BRAGA MARTINS 

para exercer as funções de Encarregado do mencionado Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem  
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da Disciplina, a fim de que se apure, em toda a sua extensão, os fatos elencados no citado SIGEPE e 

seus anexos, além de outros fatos supervenientes no apuratório;  

 

III – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos a serem apurados;  

 

IV – DETERMINAR que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie. R.P.C. 

Recife, 20FEV2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 036, de 21 FEV 2017) 

 

3.0.0.   LICENÇAS  E  DISPENSAS  PARA   TRATAMENTO  DE  SAÚDE  “EXTERNAS  AO  

            CMH” 

 

3.1.0.   Determinação  

 

Considerando a necessidade do controle do efetivo desta PMPE, durante o período 

momesco, visando proteção da sociedade e a preservação das instituições públicas e privadas; 

 

Considerando ainda que, conforme a legislação em vigor, o acompanhamento do estado de 

saúde da tropa, deve ser exercido por meio da Diretoria de Saúde e da JMS PMPE. 

 

Este Comando Geral, 

 

R E S O L V E: 

  

Determinar aos Policiais Militares portadores de atestado médico ou odontológico para 

tratamento de saúde (LTS ou DTS) “EXTERNOS AO CMH” , relativos a afastamentos e/ou 

impedimentos de execução de seus respectivos serviços, no período entre os dias 24 de fevereiro e 05 de 

março de 2017, a adoção dos seguintes procedimentos: 

 

No dia 24FEV2017 (sexta-feira) dirigir-se à JMS/PMPE no horário das 08h00 às 12h00, 

apresentando o atestado médico contendo CID, e com identificação no verso da patente, matrícula, 

endereço e telefone para contato, conforme o quadro abaixo; 

 

Do dia 25FEV2017 a 1ºMAR2017, no horário das 07h00 às 19h00, os militares portadores 

de atestado médico ou odontológico deverão se apresentar ao CMH PMPE, perante o Supervisor 

Médico, que homologará o atestado em definitivo, ou encaminhará o referido militar à JMS para 

inspeção de saúde pela Junta Militar de Saúde a partir do dia 2 de março de 2017. Em seguida, o policial 

militar deverá se dirigir à Delegacia de Polícia Judiciária Militar, localizada no Quartel do Comando 

Geral, onde  deixará uma cópia da referida dispensa/licença para fins de preenchimento de planilha de 

controle; 

 

Os Policiais Militares lotados na DINTER I e II deverão se dirigir às suas respectivas 

OME's, onde entregarão os atestados médicos aos oficiais de supervisão de dia; 

 

Os atestados serão homologados, total ou parcialmente pelo supervisor médico, retendo o 

atestado original, ou cópia (a critério do militar requerente), e emitindo o atestado válido para controle 

da disponibilidade do efetivo em formulário próprio da PMPE; 
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Quando houver homologação parcial, será concedido o tempo de licença necessário para 

apresentação à JMS/PMPE, onde após inspeção pela Junta Médica, será decidido pela homologação 

definitiva; 

 

 

No caso de impossibilidade de comparecimento do militar, perante os oficiais médicos, por 

patologia grave, no plantão de supervisão do CMH, o atestado poderá ser entregue excepcionalmente 

através de familiar ou portador, preenchendo os requisitos de identificação descritos no item “1”;  

 

 

Quanto aos atestados médicos concedidos no CMH, durante o período compreendido entre 

os dias 24FEV2017 e 01MAR2017, após a consulta médica, o Policial Militar deverá se dirigir 

imediatamente à Delegacia de Polícia Judiciária Militar (QCG), onde deixará uma cópia do referido 

atestado; e 

 

 

Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela DS/JMS, com o conhecimento do 

Comando Geral da PMPE. 

    

 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO 

** ** ** 

23 de 

fevereiro 

JMS ( 8 as 

12h) 

CMH (12 as 

18h) 

24 de 

fevereiro 

JMS ( 8 as 

12h) 

CMH (12 as 

18h) 

25 de 

fevereiro 

CMH ( 8 as 

18h) 

DPJM (24h) 

26 de 

fevereiro 

CMH ( 8 as 

18h) 

DPJM (24h) 

27 de fevereiro 

CMH ( 8 as 18h) 

DPJM (24h) 

28 de 

fevereiro 

CMH ( 8 as 

18h) 

DPJM (24h) 

1º de março 

CMH ( 8 as 

18h) 

DPJM (24h) 

02 de março 

JMS ( 8 as 

12h) 

CMH (12 as 

18h 

DPJM (24h) 

03 de março 

JMS ( 8 as 

12h) 

CMH (12 as 

18h 

DPJM (24h) 

04 de março 

CMH ( 8 as 

18h) 

DPJM (24h) 

05 de março 

JCMH (8 as 

18h) 

DPJM (24h) 

 (Nota s/nº/2017/CMH). 

 

4.0.0.    EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 

 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, será considerado ponto 

facultativo nas repartições públicas e entidades da administração direta e indireta nos próximos dias 27, 

28 de fevereiro e 01 de março de 2017, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja 

indispensável, a juízo do chefe do órgão. Recife, 20 de fevereiro de 2017. ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS FIGUEIRA - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrito do DOE nº 036, de 21 FEV 2017) 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.    JUSTIÇA MILITAR 
 

1.1.0.    Oferecimento de Denúncia - Comunicação 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial, da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício nº 2016.0136.0808/JMPE, de 30 NOV 2016, que o CB PM Mat.910.786-0/DASDH, Valdecir dos 

Santos Oliveira, foi denunciado pelo Ministério Público Estadual, como incurso no Art. 265, c/c o Art. 

266, do Código Penal Militar (Denúncia nº 6565/2013, de 25 NOV 2013), nos autos do processo nº 

0102215-52.2013.8.17.0001 (7.872/JME). (Nota nº 001/2017/DGP-8/S.Cart.). 
 

1.2.0.    Recolhimento ao CREED - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 652/2016 – 

DPJ, de 22 DEZ 2016 – SIGEPE nº 5757305-5/2016, que o 1º Sgt PM Mat. 930.396-0/BEPI, Leonardo 

Cezar Brayner, foi recolhido, naquele Centro, no dia 15 DEZ 2016, por haver sido autuado em flagrante 

delito, por infração aos artigos 195 e 196, do Código Penal Militar, conforme ofício nº 009/16-AFPD, 

DE 14 DEZ 2016, oriundo da DIRESP-BEPI. (Nota nº 005/2017/DGP-8/S.Cart.). 
 

1.3.0.    Liberdade do CREED - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 686/2016 – 

DPJ, de 28 DEZ 2016 – SIGEPE nº 5757697-1/2016, que o 1º Sgt PM Mat. 930.396-0/BEPI, Leonardo 

Cezar Brayner, foi posto em liberdade no dia 23 DEZ 2016, em cumprimento ao Ofício nº 

2016.0136.000861 - JMPE, de 23 DEZ 2016, oriundo da Vara da Justiça Militar Estadual. (Nota nº 

003/2017/DGP-8/S.Cart.). 

 

2.0.0.    JUSTIÇA COMUM 

 

2.1.0.    Liberdade do CREED - Comunicação 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 627/2016 – 

DPJ, de 13 DEZ 2016 – SIGEPE nº 5751183-3/2016, que o Sd PM Mat.113.190/BPGd, Bruno Igor 

Rodrigues Vilar, foi posto em liberdade no dia 13 DEZ 2016, pelo fato de sua prisão temporária ter 

expirado. (Nota nº 002/2017/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 555/2016 – 

DPJ, de 19 DEZ 2016, que o Sd PM Mat.114.138-4/DS, Edinaldo Fernando da Silveira Rocha Júnior, 

foi posto em liberdade no dia 19 DEZ 2016, em cumprimento ao Alvará de Soltura – Expediente nº 

2016.0235.005382, de 19 DEZ 2016, oriundo da 9ª Vara Criminal da Capital-PE. (Nota nº 

002/2017/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 012/2016 – 

DPJ, de 11 DEZ 2017, que o Sd PM Mat.116.378-7/18ºBPM - Fredson Ferreira Gomes, foi posto em 

liberdade no dia 10 JAN 2017, em cumprimento ao Alvará de Soltura – Expediente nº 2017.0964.00, de 

10 JAN 2017, oriundo da Vara da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Igarassu-PE. 

(Nota nº 004/2017/DGP-8/S.Cart.). 
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 665/2016 – 

DPJ, de 28 DEZ 2016 – SIGEPE nº 5757196-4/2016, que os Policiais Militares abaixo relacionados, 

com os respectivos expedientes, foram posto em liberdade no dia 19 DEZ 2016, em cumprimento aos 

Alvarás de Soltura, expedidos pela Nona Vara Criminal da Capital: 

- Cb PM 28.929-9/12ºBPM – Luciano Teófilo da Silva – Expediente nº 2016.0235.005381, de 

19/12/2017; 

- Cb PM 930.807-5/BPRp – João Eudes de Freitas – Expediente nº 2016.0235.005386, de 19/12/2017; 

- Cb PM 30.960-5/12ºBPM – Misael das Neves – Expediente nº 2016.0235.005379, de 19/12/2017; 

- Cb PM 29.252-4/19ºBPM – Miguel Pereira Barros Neto – Expediente  nº 2016.0235.005384, de 

19/12/2017; 

- Cb PM 990.239-2/BPRv – Denilson José Nogueira Correia – Expediente nº  2016.0235.005385, de 

19/12/2017; 

-  Sd PM 106.634-0/19ºBPM – Lino Ricardo P. Camelo – Expediente nº 2016.0235.005387, de 

19/12/2017; 

- Sd PM114.138-4/18ºBPM – Edinaldo F. da S. Rocha Junior – Expediente nº 2016.0235.005382, de 

19/12/2017; 

- Sd M 114.513-4/1ºBPM – Antônio Carlos S. Silva Junior – Expediente nº 2016.0235.005377, de 

19/12/2017; 

- Sd PM 113.433-7/6ºBPM – Jamerson José dos Santos – Expediente nº 2016.0235.005374, de 

19/12/2017; 

- Sd PM 107.044-4/19ºBPM – Hugo Eduardo Cunha Correia – Expediente nº 2016.0235.005389, de 

19/12/2017; 

- Sd PM 115.184-3/BPRv – Tonu Carlos de Almeida Santos – Expediente nº 2016.0235.005378, de 

19/12/2017; (Nota nº 007/2017/DGP-8/S.Cart.). 

 

2.2.0.    Revolga Medida Cautelar de Suspensão do Porte de Arma de  Fogo - Comunicação 

 

Comunicou o Exmº. Sr. João Guido Tenório de Albuquerque, Juíz de Direito da 10ª Vara 

Criminal da Comarca do Recife, por meio do Ofício nº 2016.0236.004125, de 23 NOV 2016, que fora 

revogada a medida cautelar de suspensão do porte de arma de fogo, do acusado Sd PM Mat. 112.833-

7/BPRp – José Pires de Andrade Lima Junior, nos autos do Processo nº 0033200-25.2015.8.17.0001 

(10.117), conforme contido na decisão prolatada em 22 NOV 2016. (Nota nº 008/2017/DGP-8/S.Cart.). 

 

2.3.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 676/2016 – 

DPJ, de 28 DEZ 2016 – SIGEPE nº 5757540-6/2016, que o Sd PM Mat. 116.378-7/16º BPM, Fredson 

Ferreira Gomes, foi recolhido naquele Centro, no dia 20 DEZ 2016, em cumprimento ao Mandado de 

Prisão Preventiva – Expediente 2016.0964.003343, de 24 NOV 2016, oriundo da Vara da Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Igarassu/PE.  (Nota nº 006/2017/DGP-8/S.Cart.). 

 

2.4.0.   Prisão Domiciliar - Comunicação 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 682/2016 – 

DPJ, de 28 DEZ 2016 - SIGEPE 5757640-7/2016, que o Cb PM Mat. 106.688-9/Nailson Ferreira de 

Lima, no dia 23 DEZ 2016, foi beneficiado com a prisão domiciliar, conforme Alvará de Soltura 

(Conversão de Prisão Preventiva em Prisão Domiciliar) - Expediente nº 2016.0955.004531, de 23 DEZ 

2016, oriunda da Vara Criminal da Comarca de Carpina. (Nota nº 009/2017/DGP-8/S.Cart.). 
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3.0.0.   DISCIPLINA 

 

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 718, de 17/02/2017  

 

EMENTA: Elogio  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando o sentimento de 

reconhecer e enaltecer as ações meritórias dos integrantes dos órgãos operativos desta Secretaria  

 

R E S O L V E: 

 

1 - Elogiar, individualmente, o Coronel PM CARLOS ALBERTO D'ALBUQUERQUE 

MARANHÃO FILHO, Comandante Geral da Polícia Militar, no momento em que deixa o referido 

cargo e ingressa na reserva remunerada da sua corporação. Oficial competente, íntegro, leal e 

disciplinado, atuou com esmero e dedicação durante o período em que esteve no Comando da 

Corporação.  

 

 

Sempre empenhado no bem comum, liderou a corporação de forma integrada com os demais 

órgãos operativos desta Secretaria, na busca de alcançar os objetivos estabelecidos no Plano de 

Segurança Pública do Estado de Pernambuco, um exemplo de vida profissional a ser seguido, com a 

consciência do dever cumprido.  

 

É, pois, com satisfação que este Secretário reconhece a imprescindível colaboração dada 

pelo oficial em defesa da sociedade pernambucana, consignando-lhe o presente elogio, desejando-lhe 

pleno sucesso na nova fase de sua vida.  

 

2. Publique-se no Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social e no Boletim Geral da 

Polícia Militar.  Angelo Fernandes Gioia  - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 035, de 18 FEV 2017) 

 

3.2.0.   Recompensa 

 

3.2.1.   Elogio 

 

Louvo o Cel PM Mat. 1923-2, Adalberto Freitas Ferreira, por haver demonstrado abnegação 

e elevado grau de profissionalismo desde quando assumiu o Subcomando Geral da PMPE, não mediu 

esforços para atender as demandas propostas para a Segurança Pública do Estado, desempenhou com 

competência as missões que lhes foram atribuídas correspondendo plenamente às expectativas 

depositadas. 

 

Oficial dinâmico e inteligente vem colaborando sobremaneira para o sucesso das ações 

operacionais da Corporação e por isso, desejamos, ao Cel Adalberto, sucesso em seus propósitos nessa 

nova etapa de sua vida, que seu exemplo contagie os demais e suas ações perpetue aos que se 

apresentam e que serão os seus fiéis companheiros na execução das atividades profissionais. 
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É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral não se furta em consignar o 

presente elogio individual, enaltecendo o importante trabalho desempenhado pelo Cel PM Adalberto. 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Se é que o tendes ouvido, e nele fostes ensinados, como está a verdade em Jesus; Que, 

quanto ao trato passado, vos despojeis do velho homem, que se corrompe pelas concupiscências do 

engano; (Efésios 4:21,22) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ef/4/21,22+

